
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
ABINETE VEREADOR PAULO DIÓGENES - LIDER DO PSD

INDICAÇAO Nº .1U 5 OI /2013

Dispõe sobre' o incentivo à prática de esportes
em academias e clubes d'esportivos para álunos
de acima de 60 (sessenta anos),ab"avés de isenção
tributária parcial de 155no âmbito do Município
de Fortaleza, e dá outras providências .

. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

o Vereador ignatário, no uso de suas atribuições legais e conforme o estatuído no art.
125 e pará rafos, do Regimento Interno, vem submeter á apreciação dest.a Casa
Legislativa ihdicação epigrafada para após aprovada ser remetida ao Exmo. Senhor
Prefeito Mu icipal. '
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
BINETE VEREADOR PAULO DIÓGENES - LIDER DO PSD

o 1 5 O l2013

PROJETO DE LEI N° ....•../2013

Dispõe sobre o incentivo à prática de esportes
em academias e clubes desportivos para alunos
de acima de 60 (sessenta anos},através de isenção

tributária parcial de 155no âmbito do Município
de Fortaleza, e dá outras providências. I

Art. 1º O
esportivas
de idade.}
concessão

. Natureza -

unicípio de Fortaleza incentivará a prática 'de atividades físicas e
ara munícipes com idade igualou superior a 60 (sessenta anos)
em academias, clubes. desportivos ou similares, através da
de isenção parcial do Imposto Sobre Serviços de Qualquer,
55.

Art. 2º A is nção'parcial prevista nesta Lei objetiva:
I - incentiv r a prática de modalidades desportivas diversas;
11- seryir d estímulo ao idoso à prática de esportes;
111- promo r a vida ativa e saudável;
IV - estimul r o convívio social atr~vésde atividades físicas e es·portivas.

Art. 3º Ser concedida a redução prevista no art. 1º para academias, clubes
desportivo do Estado de Fortaleza .Estabelecimentos.' similares que

, \,

concedam idosos bolsa parcial de até 50% (cinqüenta por cento}do valor
. regular, de de que· preenchidos os seguintes requisitos, sem prejuízo de
outros'que enham a ser estabelecidos em regulamento:
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- os aluno ou freqüentadôres totalizem pelo menos 20% (vinte por cento)
do total de nscritos no estabelecimento;
II - os alun ou freqüentadores idosos deverão ter freqüência igualou maior
do que dua aulas ou comparecimentos por semana;
III - o estab lecimento esteja em dia com posturas e impost~s municipais de,
qualquer n tureza.

Parágrafo ' ico. Não se aplica o disposto nesta Lei aos estabelecimentos de
ensino que pela natureza de suas atividades ou objeto socia" dediquem a
atenderex usivamente pessoas com idade superior a 60 (sessenta anos).

Art. 4Q O b nefício da isenção parcial da quota parte do 155pertencente ao
Município everá ficar restrito aos OS (cinco) primeiros anos da tributação
incidente n s estabelecimentos participantes.

Art. SQO P der Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa)
dias, conta s da data de sua publicação.

Art. 6QAs d spesas com a execução da presente Lei correrão por conta das
dotações or amentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7Q Est Lei entra em vigor na data de sus;Jpublicação, revogadas as
disposições m contrário.

D PARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA EM
_____ DE DE/2013
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o presente projeto objetiva incentivar, no âmbito do Município de Fortaleza,
a prática d atividades físicas e esporte entre a população idosa, ou seja,
munícipes om 60 (sessenta anos) ou mais. E de cediço conhecimento que o
esporteé eio importante de socialização, uma vez que incentiva o convívio
entre os pr ticantes. Tem tamb~m papel importante para a saúde em geral,
tanto a m ntal com~ a física. E possível associar a prática de esportes á
diminuição do acometimento de doenças relacionadas ao envelhecimento,
como artro es e doenças vasculares. ao mesmo .tempo,estimula a produção'
de endorfi as, o que evita a depressão e pode, com isso, ser associada' a'

. .'

maior long vidade. Porém, o mais importante, o investimento de cada R$·
1,00 (um r ai) no esporte tem associação direta tom a econàmia de pelo
menos R$ ,DO (três reais) em investimentos na área de saúde. Ora; tendo
em vista q e a população de Fortaleza· possui elevado percentual de idosos,
e que a pr 'eção da composição dessa população no futuro a médio prazo é
a de aume to significativo na proporção de idosos, o investimento que se
pretende om a presente iniciativa é, na verdade,economia futura em
aparato de saúde, e garantia de qualidade de vida para a população idosa.
Por conseg inte, trata-se de matéria de'elévadointeressesocial, que merece
ser aprova a pelos Nobres Pares.
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